
 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
INSTITUÍDO PELA LEI N.º 1.016, DE 13 DE AGOSTO DE 2002 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 

ANO IX - 93ª EDIÇÃO  
PARELHAS/RN, 01 DE  FEVEREIRO DE 2012. 

 

Jornal Oficial do Município - Lei 1.016 de 13 de agosto de 2002. 

  

PODER EXECUTIVO 
 
 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 021/2012, DE 31 DE JANEIRO DE 2012.   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PARELHAS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria n° 
002/2012, de 02 de janeiro de 2012; 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) ao (a) 

SERVIDOR(A):  EDSON PEREIRA DE ARAÚJO 

CARGO: DATILOGRAFO 

MATRÍCULA: 1000179 

DOCUMENTOS CPF: 761.124.464.72 RG: 
1387524 

LOTADO(A): SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
DA TRIBUTAÇÃO. 

HORARIO DE SAÍDA: 4 h 

TIPO DE TRANSPORTE: Transporte Coletivo 

OBJETIVO DA VIAGEM 

          Participar de curso de capacitação em edificação na 
CTEAD 

 

Conforme solicitação da Secretaria:  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E DA TRIBUTAÇÃO. 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 
R$ 

V. 
TOTAL 

01 Currais 
Novos/RN 

1°/02/2012 R$ 
80,00  

R$ 
80,00 

Importa a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) 

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito 

 

PORTARIA Nº 020/2012, DE 31 DE JANEIRO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PARELHAS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria n° 
002/2012, de 02 de janeiro de 2012; 

RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma)  diária  ao (a) 

SERVIDOR(A): Cícera Patrícia Gambarra Dantas 

CARGO: Procuradora Administrativa Municipal 

MATRÍCULA: 100.657 – 6 

DOCUMENTOS CPF: 025.237.724 – 93 RG: 172.008 
- 2 

LOTADO (A): SECRETARIA DO GABINETE CIVIL 

HORARIO DE SAÍDA: 6 h 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da prefeitura – tipo pólo, 
placa NOC 0078. 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Participar de audiência no processo n° 
708001220115210017, junto a Vara do Trabalho de 
Caicó/RN.  

Conforme solicitação da Secretaria: Do Gabinete Civil.  

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 1°/02/2012  R$  
150,00  

R$ 
150,00 

Importa a quantia de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) 

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito 

 
 
PORTARIA Nº 019/2012, DE 27 DE JANEIRO DE 2012.   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PARELHAS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria n° 
002/2012, de 02 de janeiro de 2012; 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01(uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): MARIA JOSÉ DA LUZ 

CARGO: Auxiliar Administrativo 

MATRÍCULA: 30 
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DOCUMENTOS CPF: 241.386.494-
68 

RG: 
2841.62 

LOTADO(A): Secretaria do Gabinete Civil 

HORARIO DE SAÍDA: 7 h 

TIPO DE TRANSPORTE:  Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

           Prestar contas referentes à Documentação da Junta 
de Serviço Militar n° 089, localizada neste Município, 
referente ao mês de janeiro de 2012. 

 

Conforme solicitação da Secretaria: do Gabinete Civil 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01  
CAICÓ/RN 

27/01/2012 R$ 
80,00  

R$ 
80,00 

Importa a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) 

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito 

 
 
PORTARIA Nº 018/2012, DE 27 DE JANEIRO DE 2012 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO LEGAL DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

RESOLVE: 
Art. 1° - NOMEAR, os servidores abaixo 

indicados para composição da Comissão de julgamento 
para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
MERENDA ESCOLAR, com vigência até 31/12/2011. 

 Anna Paula dos Santos Medeiros - Presidente; 

 Eneide Elisiário Silva – Membro; 

 Sálvio José de Oliveira – Membro. 
 

Art 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de parelhas, em 27 de 
janeiro de 2012.  

JOSÉ ROGÉRIO DANTAS 

Prefeito em Exercício Legal 

 
PORTARIA Nº 017/2012, DE 27 DE JANEIRO DE 2012 

 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO LEGAL DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

RESOLVE: 
Art. 1° - NOMEAR, os servidores abaixo 

indicados para composição da Comissão de julgamento 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL E ACESSÓRIOS, MATERIAL ELÉTRICO, 
HIDRÁULICO, E DE PINTURA, com vigência até 
31/12/2011. 

 José Pereira da Costa Neto - 
Presidente; 

 José Tadeu Pereira Vilar – Membro; 

 José Inácio Dantas Filho – Membro. 
 

Art 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de parelhas, em 27 de 
janeiro de 2012.  

JOSÉ ROGÉRIO DANTAS 

Prefeito em Exercício Legal 

 
PORTARIA Nº 016/2012, DE 27 DE JANEIRO DE 2012. 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

RESOLVE: 
   

Art. 1º - Designar o servidor EUZÉBIO DA 
COSTA CIRNE, Sub-Cooordenador de Fiscalização, para 
desempenhar a função de Fiscal do Transporte Escolar no 
âmbito do Município de Parelhas, com vigência até 
31/12/2012. 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 067/2011, de 
01 de março de 2011. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  Prefeitura Municipal de Parelhas-RN, em 27 de 
janeiro de 2012. 
 

JOSÉ ROGÉRIO DANTAS 
Prefeito em exercício 

 
PORTARIA Nº 015/2012 DE 25 DE JANEIRO DE 2012.   

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria n° 
002/2012, de 02 de janeiro de 2012; 

RESOLVE: 

SERVIDOR(A): JOSE DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 

CARGO: Assessor Especial de Projetos 

MATRÍCULA: 696 

DOCUMENTOS CPF: 316.809.174 – 
04 

RG: 
426.147 

LOTADO(A): SECRETARIA DO GABINETE CIVIL 

HORARIO DE SAÍDA: 5 h 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo locado 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Entregar documentos e obter informações  
referentes aos contratos de repasse do OGU – Orçamento 
Geral da União, perante a Caixa Econômica Federal – 
GIDUR. 
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Conforme solicitação da Secretaria: GABINETE CIVIL 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 NATAL/RN 26/01/2012 R$ 
150,00  

R$ 
150,00 

Importa a quantia de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) 

Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 25 de 
janeiro de 2012. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 
 
 

JOSÉ ROGÉRIO DANTAS 
Prefeito em exercício 

 
PORTARIA Nº 014/2012, DE 24 DE JANEIRO DE 2012.   

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria 
n° 002/2012, de 02 de janeiro de 2012; 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) ao (a) 

SERVIDOR(A):  RAFAELA GOMES DE OLIVEIRA 

CARGO: Coordenadora de Relações Públicas e 
Comunicação 

MATRÍCULA: 110065-3 

DOCUMENTOS CPF: 086.537.854 - 
18 

RG: 
320.886 - 8 

LOTADO(A): SECRETARIA DO GABINETE CIVIL 

HORARIO DE SAÍDA: 5h 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Fazer cobertura da apresentação da Orquestra 
Sonfônica de Parelhas, junto a Feira Internacional de 
Artesanatos – FIART.  

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DO 
GABINETE CIVIL 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 NATAL/RN 25/01/2012 R$ 
120,00  

R$ 
120,00 

Importa a quantia de R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
JOSÉ ROGÉRIO DANTAS 

Prefeito em exercício 

PORTARIA Nº 013/2012, DE 24 DE JANEIRO DE 2012.   
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária (s) ao (a) 

SERVIDOR(A): Ulisses de Oliveira Silva 

CARGO: Coordenador de Cultura 

MATRÍCULA: 794 

DOCUMENTOS CPF: 785.260.004-20 RG: 846761 

LOTADO(A): , Secretaria de Turismo, da Cultura e do 
Esporte 

HORARIO DE SAÍDA: 5:00 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo particular 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Acompanhar a Orquestra Sinfônica do Seridó de 
Parelhas para participar da Feira Internacional de 
Artesanato – FIART.   

Conforme solicitação da Secretaria: Turismo, da Cultura 
e do Esporte 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 Natal/RN  
25/01/2012 

R$ 
120,00  

R$ 
120,00 

Importa a quantia de R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
JOSÉ ROGÉRIO DANTAS 

Prefeito em exercício 
 
 
PORTARIA Nº 012/2012, DE 24 DE JANEIRO DE 2012.  

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria 
n° 002/2012, de 02 de janeiro de 2012; 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) ao (a) 

SERVIDOR(A): Carlos Alberto Assis de Araújo 

CARGO: Secretário de Turismo, da Cultura e do Esporte 

MATRÍCULA: 698 

DOCUMENTOS CPF: 154.818.404 – 
72 

RG: 
259.160 

LOTADO(A): SECRETARIA DE TURISMO, DA CULTURA E 
DO ESPORTE 
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HORARIO DE SAÍDA: 5 h 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo Particular 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Representar este Município, junto a FIART.  

Conforme solicitação da Secretaria: Turismo, Cultura e 
Esporte 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 NATAL/RN 25/01/2012 R$ 
150,00  

R$ 
150,00 

Importa a quantia de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) 

Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 24 de 
janeiro de 2012. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

JOSÉ ROGÉRIO DANTAS 
Prefeito em exercício 

 
 
PORTARIA Nº 011/2012 DE 17 DE JANEIRO DE 2012.   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PARELHAS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria n° 
002/2011, de 03 de janeiro de 2011; 

RESOLVE: 

SERVIDOR(A): JOSE DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 

CARGO: Assessor Especial de Projetos 

MATRÍCULA: 696 

DOCUMENTOS CPF:316.809.174 – 04 RG: 
426.147 

LOTADO(A): SECRETARIA DO GABINETE CIVIL 

HORARIO DE SAÍDA: 5 h 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo locado 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Entregar documentos e obter informações  
referentes aos contratos de repasse do OGU – Orçamento 
Geral da União, perante a Caixa Econômica Federal – 
GIDUR. 

Conforme solicitação da Secretaria: GABINETE CIVIL 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 NATAL/RN 18/01/2012 R$ 
150,00  

R$ 
150,00 

Importa a quantia de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) 

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 17 de 
janeiro de 2012. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 
 
 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito 

 
 
PORTARIA Nº 010/2012, DE 11 DE JANEIRO DE 2012.   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PARELHAS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria 
n° 002/2012, de 02 de janeiro de 2012; 

RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma)  diária  ao (a) 

SERVIDOR(A): FRANCISCO GENIDSON DE AZEVEDO 
DANTAS 

CARGO: Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 

MATRÍCULA: 330   

DOCUMENTOS CPF: 546.229.214-72 RG: 
1092.892 

LOTADO(A): Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 

HORARIO DE SAÍDA: 8 h 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo desta Prefeitura, placa 
NOC 0078. 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Adquirir peças para o veículo C-10, junto a 
empresa Ideal peças.   

Conforme solicitação da Secretaria: Administração e 
Recursos Humanos 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAMPINA 
GRANDE/PB 

11/01/2012 R$ 
300,00  

R$ 
300,00 

Importa a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) 

Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 11 de 
janeiro de 2012. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito 

 

 
PORTARIA Nº 009/2012, DE 11 DE JANEIRO DE 2012.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PARELHAS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria 
n° 002/2012, de 02 de janeiro de 2012; 

RESOLVE: 
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FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) ao (a) 

SERVIDOR(A): Carlos Alberto Assis de Araújo 

CARGO: Secretário de Turismo, da Cultura e do Esporte 

MATRÍCULA: 698 

DOCUMENTOS CPF: 154.818.404 – 72 RG: 
259.160 

LOTADO(A): SECRETARIA DE TURISMO, DA CULTURA E 
DO ESPORTE 

HORARIO DE SAÍDA: 5 h 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo Particular 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Participar de reunião da comissão de markenting. 

Conforme solicitação da Secretaria: Turismo, Cultura e 
Esporte 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 NATAL/RN 12/01/2012 R$ 
150,00  

R$ 
150,00 

Importa a quantia de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) 

Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 11 de 
janeiro de 2012. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº 008/2012, DE 06 DE JANEIRO DE 2012.  

 O SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE 
CIVIL DESTE MUNICIPIO DE PARELHAS, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria 
n° 002/2012, de 02 de janeiro de 2012; 

RESOLVE: 

   FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) ao (a) 

SERVIDOR (A): FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 

MATRÍCULA: 796 

DOCUMENTOS CPF:   481.676.814 – 91 RG: 
793.894 

LOTADO(A): SECRETARIA DO GABINETE CIVIL 

HORARIO DE SAÍDA: 9 h 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo próprio 

OBJETIVO DA VIAGEM 

          Participar de reunião junto ao DNPM, para tratar de 
assuntos referentes a exploração mineral neste Municipio.  

Conforme solicitação da Secretaria: GABINETE CIVIL 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01  Natal/RN 09/01/2012 R$  
200,00 

R$ 
200,00 

Importa a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) 

Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 06 de 
janeiro de 2012. 
 

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 
 

AILTON JOSÉ DOS SANTOS 
Secretário Chefe do Gabinete Civil 

 
 
PORTARIA Nº 007/2012 DE 04 DE JANEIRO DE 2012.   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PARELHAS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria n° 
002/2011, de 03 de janeiro de 2011; 

RESOLVE: 

SERVIDOR(A): JOSE DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 

CARGO: Assessor Especial de Projetos 

MATRÍCULA: 696 

DOCUMENTOS CPF: 316.809.174 – 04 RG: 
426.147 

LOTADO(A): SECRETARIA DO GABINETE CIVIL 

HORARIO DE SAÍDA: 5 h 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo locado 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Entregar documentos e obter informações  referentes 
aos contratos de repasse do OGU – Orçamento Geral da União, 
perante a Caixa Econômica Federal – GIDUR. 

Conforme solicitação da Secretaria: GABINETE CIVIL 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 NATAL/RN 05/01/2012 R$ 
150,00  

R$ 
150,00 

Importa a quantia de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) 

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 04 de 
janeiro de 2012. 
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PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 
 
 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito 

 
 
PORTARIA Nº 006/2012, DE 04 DE JANEIRO DE 2012.   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PARELHAS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria n° 
002/2011, de 03 de janeiro de 2011; 

RESOLVE: 

     FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária(s) ao (a) 

SERVIDOR (A): JOADI NOGUEIRA DA SILVA 

CARGO: Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

MATRÍCULA: 211 

DOCUMENTOS CPF: 525.706.224-
00 

RG: 
706.755 

LOTADO(A): SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO 

HORARIO DE SAÍDA: 6 h 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura, PLACA 
NOC 0078. 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Tratar de assuntos desta Prefeitura Municipal, junto a 
Advocacia Geral da União – Procuradoria Federal do Rio 
Grande do Norte.    

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 NATAL/RN 05/01/2012 R$ 
150,00  

R$ 
150,00 

Importa a quantia de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) 

Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 04 de 
janeiro de 2012. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 
 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 005/2012, DE 04 DE JANEIRO DE 2012. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PARELHAS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria n° 
002/2012, de 02 de janeiro de 2012; 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01(uma) diária ao (a) 

SERVIDOR (A): Francisco Martins de Araújo 

CARGO: Coordenador de Transporte 

MATRÍCULA: 100557-0 

DOCUMENTOS CPF: 106.835184-53 RG: 136823 

LOTADO (A): Infra-Estrutura 

HORARIO DE SAÍDA: 7: 00 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo próprio  

OBJETIVO DA VIAGEM 

Adquirir peças para o veículo D-10, PLACA HUQ-2398 na 
cidade de Campina Grande. 

Conforme solicitação da Secretaria: Infraestrutura 

QUANT. DESTINO 
 

DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 Campina 
Grande/PB 

05/01/2012 R$ 
150,00 

R$ 
150,00 

Importa a quantia de R$ 150,00 (Cento e cinqüenta 
reais) 

Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 04 de 
janeiro de 2012. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 
 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito 

 
 
PORTARIA Nº 004/2012, DE 02 DE JANEIRO DE 2012. 

 
O Prefeito do Município de Parelhas, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições; 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear MESSIAS MEDEIROS, para o 
cargo em comissão de Coordenador Administrativo 
Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, símbolo 
CCE-2, do quadro desta Prefeitura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data se 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 02 de 
janeiro de 2012. 

 
FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 

Prefeito 
 

PORTARIA Nº 003/2012, DE 02 DE JANEIRO DE 2012. 

O Prefeito do Município de Parelhas, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar a pedido MARDONIO GINANE, 
do cargo em comissão de Coordenador Administrativo 
Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, símbolo 
CCE-2, do quadro desta Prefeitura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data se 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 02 de 
janeiro de 2012. 

 
FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 002/2012, DE 02 DE JANEIRO DE 2012. 
 

O Prefeito do Município de Parelhas, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica estipulado os valores das diárias 

conforme o quadro  abaixo: 
  

  DENTRO DO ESTADO FORA DO ESTADO  

CARGO  
MICRO 

REGIÃO 
SERIDÓ 

NATAL E 
OUTRAS 
MICRO 

REGIÕES 

REGIÃO 
NORDESTE 

DEMAIS 
REGIÕES 

PREFEITO 100,00 200,00 400,00 700,00 

SECRETÁRIO 80,00 150,00 300,00 500,00 

COORD. 60,00 120,00 150,00 400,00 

SUBCOORD 50,00 80,00 120,00    300,00 

DEMAIS 
SERVIDORES 

50,00 80,00 120,00 300,00 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data se 

sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 02 de 
janeiro de 2012. 

 
FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 

Prefeito 
 
 
PORTARIA Nº 001/2012, DE 02 DE JANEIRO DE 2012. 

 
O Prefeito do Município de Parelhas, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições; RESOLVE: Reconstituir a 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO – CPL e PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO do Município, 
conforme a seguir:  

 
 Art. 1º - NOMEAR, os servidores abaixo indicados para 
formação da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
do Município de Parelhas/RN. 

 Maria de Fátima de Medeiros – Presidente; 

 Adeilza Dantas de Macedo Azevedo – 
Membro; 

 Itamar Pereira Dantas – Membro; 

 Givaneide Fabiana de Macedo – 1° 
Suplente; 

 Sálvio José de Oliveira – 2° Suplente. 
 

Art. 2° - NOMEAR, os servidores abaixo indicados para 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO do Município de 
Parelhas/RN. 

 Maria de Fátima de Medeiros – Pregoeiro; 

 Adeilza Dantas de Macedo Azevedo – 
Membro da Equipe de apoio; 

 Itamar Pereira Dantas – Membro da Equipe de 
apoio; 

 Givaneide Fabiana de Macedo – 1° Suplente da 
Equipe de apoio; 

 Sálvio José de Oliveira– 2° Suplente da Equipe de 
apoio. 
 

Art. 3º - A presente portaria tem vigência até 31 
de dezembro de 2012. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data se 
sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário. 
Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 02 de 
janeiro de 2012. 

 
FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 

Prefeito 
 
 
 

PORTARIAS DO FUNDO DE 
SAÚDE DO MUNÍCIPIO  

DE PARELHAS 
 
 
PORTARIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2012. 
 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE constituir a 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – CPL e 
PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO do  
Fundo de Saúde do Município de Parelhas, 
conforme a seguir: 

 
Art. 1º - NOMEAR os servidores abaixo indicados para 

formação da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 
CPL, do Fundo de Saúde do Município de Parelhas/RN. 

 Maria de Fátima de Medeiros – Presidente; 

 Adeilza Dantas de Macedo Azevedo – Membro; 

 Claudete de Azevedo Dantas – Membro; 

 Givaneide Fabiana de Macedo – 1º Suplente; 

 Maria do Socorro de Lima – 2º Suplente. 
 

Art. 2º - NOMEAR os servidores abaixo indicados para 
PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO do Fundo de Saúde do 
Município de Parelhas/RN. 

 Maria de Fátima de Medeiros – Pregoeiro; 

 Adeilza Dantas de Macedo Azevedo – Membro 
da equipe de Apoio; 

 Claudete de Azevedo Dantas – Membro da 
equipe de Apoio; 

 Givaneide Fabiana de Macedo – 1º Suplente da 
equipe de Apoio; 

 Maria do Socorro de Lima – 2º Suplente da 
equipe de Apoio. 

 
Art. 3º - A presente portaria tem vigência até 31 de 

dezembro de 2012. 
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
  Parelhas/RN, 02 de janeiro de 2012. 
 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 002, DE _02 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): GILSEPT MACEDO DE OLIVEIRA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 478.153.374-
49 

RG: 
1.163.659/RN 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 10 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

      Conduzir o paciente Antonio Alves Pessoa Neto para 
consulta  

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 NATAL/RN 02/01/2012 R$ 
80,00 

R$ 80,00 

Importa a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): ESEDI HENRIQUES DE SOUZA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 069.926.058 - 
28 

RG:  

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

     Conduzir pacientes para hemodiálise. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 02/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (Cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº 004, DE _02 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): GILSEPT MACEDO DE OLIVEIRA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 478.153.374-
49 

RG: 
1.163.659/RN 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

      Conduzir  pacientes para hemodiálise.  

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICO/RN 03/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 

PORTARIA Nº 005, DE _02 _DE JANEIRO DE 2012. 
  

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 312.069.134-87 RG: 
712.655 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 3:00 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir o  paciente José Roberto dos Santos para 
internamento no Hosp. Natal Center 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 NATAL/RN 03/01/2012 R$ 
80,00 

R$ 
80,00 

Importa a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 006, DE _03  _DE JANEIRO DE 2012. 
 

  
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 312.069.134-
87 

RG: 
712.655 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14:00 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir pacientes para hemodiálise. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 04/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº 007, DE _04 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): GILSEPT MACEDO DE OLIVEIRA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 478.153.374-49 RG: 
1.163.659/RN 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 7 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

      Conduzir pacientes para consulta. Edileuza Amélia L. 
Azevedo – ProntoNeuro, Josefa Dantas – Cardionuclear. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 NATAL/RN 05/01/2012 R$ 
80,00 

R$ 80,00 

Importa a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 

PORTARIA Nº 008, DE 08 DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): ESEDI HENRIQUES DE SOUZA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 069.926.058 - 
28 

RG:  

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

     Conduzir pacientes para hemodiálise. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 09/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (Cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº 009, DE _08 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): GILSEPT MACEDO DE OLIVEIRA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 478.153.374-
49 

RG: 
1.163.659/RN 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

      Conduzir pacientes para hemodiálise.  

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. TOTAL 

01 CAICO/RN 09/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 010, DE _08  _DE JANEIRO DE 2012. 
 

  
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 312.069.134-
87 

RG: 
712.655 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14:00 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir pacientes para hemodiálise. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 09/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 

PORTARIA Nº 011, DE _09  _DE JANEIRO DE 2012. 
 

  
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR (A): FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 312.069.134-
87 

RG: 
712.655 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 3:30 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir o paciente José Roberto dos Santos para consulta 
no Natal Hospital Center. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 NATAL/RN 10/01/2012 R$ 
80,00 

R$ 
80,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (oitenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 012, DE _11 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): GILSEPT MACEDO DE OLIVEIRA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 478.153.374-
49 

RG: 
1.163.659/RN 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 3:30 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

      Conduzir os pacientes Moisés Freitas Neto, Edinete Gomes 
e Sebastião Gomes para consulta. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. TOTAL 

01 NATAL/RN 12/01/2012 R$ 
80,00 

R$ 80,00 

Importa a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº 013, DE _12 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): ARIVANETE BEZERRA DA LUZ 

CARGO: Subcoordenadora da Central de Marcação de 
Consulta e exames  

MATRÍCULA: Cargo em Comissão 

DOCUMENTOS CPF: 055.198.994-
79 

RG:  

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 3:30 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

      Agendar cirurgia de paciente junto à SESAP/RN. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 NATAL/RN 13/01/2012 R$ 
80,00 

R$ 
80,00 

Importa a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 014, DE _12  _DE JANEIRO DE 2012. 
 

  
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR (A): FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 312.069.134-
87 

RG: 
712.655 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir pacientes para hemodiálise em Caicó/RN. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 13/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº 015, DE _12 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): GILSEPT MACEDO DE OLIVEIRA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 478.153.374-49 RG: 
1.163.659/RN 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir pacientes para hemodiálise em Caicó/RN. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICO/RN 13/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 
PORTARIA Nº 016, DE 12 DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): ESEDI HENRIQUES DE SOUZA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 069.926.058 - 
28 

RG:  

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

     Conduzir pacientes para hemodiálise. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 13/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (Cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº 017, DE _13  _DE JANEIRO DE 2012. 
  

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR (A): FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 312.069.134-
87 

RG: 
712.655 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 13:50 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir pacientes para hemodiálise em Caicó/RN. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 16/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 



PÁGINA 12 Jornal Oficial do Município 
Lei 1.016 de 13/08/2002 

PARELHAS, QUARTA-FEIRA 
01 DE FEVEREIRO DE 2012. 
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Jornal Oficial do Município - Lei 1.016 de 13 de agosto de 2002. 

 

PORTARIA Nº 018, DE 13 DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): ESEDI HENRIQUES DE SOUZA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 069.926.058 - 28 RG:  

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

     Conduzir pacientes para hemodiálise. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 16/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (Cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

PORTARIA Nº 019, DE _16 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): GILSEPT MACEDO DE OLIVEIRA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 478.153.374-49 RG: 
1.163.659/RN 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 4 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir a paciente Fernanda da Silva Santos para 
consulta na LIGA Luiz Antonio 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 NATAL/RN 17/01/2012 R$ 
80,00 

R$ 80,00 

Importa a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº 020, DE _17 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): GILSEPT MACEDO DE OLIVEIRA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 478.153.374-
49 

RG: 
1.163.659/RN 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir pacientes para hemodiálise em Caicó.  

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. TOTAL 

01 CAICÓ/RN 18/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 

PORTARIA Nº 021, DE _18 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): GILSEPT MACEDO DE OLIVEIRA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 478.153.374-
49 

RG: 
1.163.659/RN 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 3 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir as pacientes Joana Azevedo da Cunha e Maria da 
Guia da Cunha Santos para consulta no INCOR, em Natal/RN.  

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. TOTAL 

01 NATAL/RN 19/01/2012 R$ 
80,00 

R$ 80,00 

Importa a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº 022, DE _18  _DE JANEIRO DE 2012. 
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O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR (A): FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 312.069.134-87 RG: 
712.655 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir pacientes para hemodiálise em Caicó/RN. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 20/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº 023, DE _18 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): GILSEPT MACEDO DE OLIVEIRA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 478.153.374-49 RG: 
1.163.659/RN 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 5 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir pacientes para hemodiálise.  

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 20/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

PORTARIA Nº 024, DE _23  _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR (A): FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 312.069.134-
87 

RG: 
712.655 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir pacientes para hemodiálise em Caicó/RN. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 23/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

PORTARIA Nº 025, DE 23 DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): ESEDI HENRIQUES DE SOUZA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 069.926.058 - 
28 

RG:  

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

     Conduzir pacientes para hemodiálise. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 23/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (Cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 026, DE _23 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 
 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): GILSEPT MACEDO DE OLIVEIRA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 478.153.374-49 RG: 
1.163.659/RN 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir pacientes para hemodiálise.  

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 24/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

PORTARIA Nº 027, DE _24 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): JOSENILDO ARCANJO DE ARAUJO 

CARGO: Coordenador da VISA Municipal 

MATRÍCULA: 100.649 - 5 

DOCUMENTOS CPF: 025.447.674-05 RG: 
1.616.004 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 7 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Reunião com a Equipe da VISA da IV URSAP para validar 
o Plano das Ações da VISA 2011 e planejar o mesmo para 
o ano 2012.  

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 25/01/2012 R$ 
60,00 

R$ 
60,00 

Importa a quantia de R$ 60,00 (sessenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 028, DE _24 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): CLAUDETE DE AZEVEDO DANTAS 

CARGO: Técnica VISA Municipal 

MATRÍCULA: 100.620-7 

DOCUMENTOS CPF: 877.453.484-
04 

RG: 
1.370.539 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 7 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Reunião com a Equipe da VISA da IV URSAP para validar o 
Plano das Ações da VISA 2011 e planejar o mesmo para o 
ano 2012.  

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 25/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº 029, DE _24 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

 FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): Alison Vieira da Silva 

CARGO: Fiscal VISA Municipal 

MATRÍCULA: 100.693-2 

DOCUMENTOS CPF: 045.438.644 - 
33 

RG:  

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 7 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Reunião com a Equipe da VISA da IV URSAP para validar 
o Plano das Ações da VISA 2011 e planejar o mesmo para 
o ano 2012.  

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 25/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 
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JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

PORTARIA Nº 030, DE _24 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PARELHAS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições, 

 
RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 

CARGO: Secretário de Saúde 

MATRÍCULA: Cargo em Comissão 

DOCUMENTOS CPF: 660.169.754-
00 

RG: 
875.268/RN 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 10 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Participar da reunião para tratar de assuntos relacionados ao 
CIS – Consorcio Intermunicipal de Saúde, em Currais 
Novos/RN 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. TOTAL 

01 CURRAIS 
NOVOS/RN 

25/01/2012 R$ 
80,00 

R$ 80,00 

Importa a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal de Parelhas  

 
 
 

PORTARIA Nº 031, DE _25 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): GILSEPT MACEDO DE OLIVEIRA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 478.153.374-
49 

RG: 
1.163.659/RN 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 8:30 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

      Conduzir  pacientes para consulta na LIGA CONTRA O 
CANCER.  

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. TOTAL 

01 NATAL/RN 26/01/2012 R$ 
80,00 

R$ 80,00 

Importa a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

PORTARIA Nº 032, DE 26 DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

   
FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): ESEDI HENRIQUES DE SOUZA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 069.926.058 - 
28 

RG:  

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

     Conduzir pacientes para hemodiálise. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 27/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (Cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 
PORTARIA Nº 033, DE _27  _DE JANEIRO DE 2012. 
 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR (A): FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 312.069.134-
87 

RG: 
712.655 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14:10 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir pacientes para hemodiálise em Caicó/RN. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 28/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 
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Jornal Oficial do Município - Lei 1.016 de 13 de agosto de 2002. 

 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº 034, DE _25 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): GILSEPT MACEDO DE OLIVEIRA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 478.153.374-
49 

RG: 
1.163.659/RN 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

      Conduzir  pacientes para hemodiálise.  

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 28/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº 035, DE 30 DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

RESOLVE: 
FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): ESEDI HENRIQUES DE SOUZA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 069.926.058 - 
28 

RG:  

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

     Conduzir pacientes para hemodiálise. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 30/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (Cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 036, DE _30  _DE JANEIRO DE 2012. 
 

  
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR (A): FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 312.069.134-
87 

RG: 
712.655 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 14:00 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir pacientes para hemodiálise em Caicó/RN. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 30/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº 037, DE _30  _DE JANEIRO DE 2012. 
  

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR (A): FRANCISCO JOSÉ DA SILVA 

CARGO: Motorista 

MATRÍCULA: Prestador de Serviços 

DOCUMENTOS CPF: 312.069.134-
87 

RG: 
712.655 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 3:30 min 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Conduzir o paciente José Pedro de Almeida para consulta 
na Policlínica de Alecrim, em Natal/RN. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 NATAL/RN 31/01/2012 R$ 
80,00 

R$ 
80,00 

Importa a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 038, DE _30  _DE JANEIRO DE 2012. 
  

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

RESOLVE: 
FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR (A): VINICIUS DOS SANTOS SILVA 

CARGO: Subcoordenador de Endemias 

MATRÍCULA: 100.668-1 

DOCUMENTOS CPF: 034.317.144-
98 

RG:  

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 8hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Participar de reunião sobre o plano de ação de combate a 
Dengue 2012. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 31/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

PORTARIA Nº 039, DE _30 _DE JANEIRO DE 2012. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
PARELHAS, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições, 

 
RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR(A): JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 

CARGO: Secretário de Saúde 

MATRÍCULA: Cargo em Comissão 

DOCUMENTOS CPF: 660.169.754-
00 

RG: 
875.268/RN 

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 8 hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Participar da reunião de planejamento / discussão sobre 
controle da Dengue para 2012. 
 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 31/01/2012 R$ 
80,00 

R$ 
80,00 

Importa a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal de Parelhas  

 

PORTARIA Nº 040, DE _30  _DE JANEIRO DE 2012. 
  

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições, 

 
RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de 01 (uma) diária ao (a) 

SERVIDOR (A): ETEL ROGERE DA SILVA 

CARGO: Enfermeiro 

MATRÍCULA: Prestador de Serviço 

DOCUMENTOS CPF: 969.416.854-
68 

RG:  

LOTADO(A): SECRETARIA DE SAÚDE 

HORÁRIO DE SAÍDA: 8hs 

TIPO DE TRANSPORTE: Veículo da Prefeitura 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Participar de reunião / discussão sobre o controle da 
Dengue 2012. 

Conforme solicitação da Secretaria: SECRETARIA DE 
SAÚDE 

QUANT. DESTINO DATA V. 
UNIT. 

R$ 

V. 
TOTAL 

01 CAICÓ/RN 31/01/2012 R$ 
50,00 

R$ 
50,00 

Importa a quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
 

JOSÉ KLEBER AZEVEDO DINIZ 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2012 – Objeto: Contratação dos 
Serviços de Shows Artísticos (Festa de Janeiro-2012), junto 
a SAULO DE TARSO ADONAI DE BRITO BARROS-ME, 
totalizando o valor R$ 100.000,00 (Cem mil reais). Base 
Legal: Inciso III do artigo 25 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

Parelhas/RN, 09 de janeiro de 2012. 

MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS Presidente da CPL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE 
Nº 001/2012-PMP 

Contrato nº 001/2012 - PMP. Contratante: Pref. Mun. de 
Parelhas-PMP. Contratada: SAULO DE TARSO ADONAI 
DE BRITO BARROS - ME. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SHOWS ARTÍSTICOS. Base Legal: Inciso III do artigo 25 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Valor: R$ 100.000,00. 
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Vigência: 10/10/12-22/10/12. Dot. Orçam.: 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.01.23.695.0011.2059, 
12.01.04.122.0011.2071 e NATUREZA DE DESPESA: 
339039. Data: 10/01/12. Signatário: Francisco Assis de 
Medeiros – Contratante. Signatário: Saulo de Tarso Adonai 
de Brito Barros. Contratada. 

Parelhas/RN, 09 de janeiro de 2012. 

 MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS Presidente da CPL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2011 

A Pregoeira e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de 
Parelhas vem tornar pública a homologação do Processo 
065/2011 do Pregão Presencial 034/2011, Homologado em 
09 de janeiro de 2012. Sendo adjudicado o objeto licitado 
em favor das empresas: 1) HEMERSON KERLL DE 
MEDEIROS DANTAS-ME. nos itens 0001, 0003, 0004, 
0006, 0007 e 0008, no valor de R$ 36.819,00; 2) GILTON 
P. DE CASTRO-ME. no item 0002 no valor de R$ 5.440,00 
e 3) JK DE MEDEIROS-ME. no item 0005 no valor de R$ 
1.550,00. Estando convocado a assinar o contrato no prazo 
de 05 (dias) úteis a contar desta publicação. 

 Parelhas/RN, 09 de janeiro de 2012. 

MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS Pregoeira 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº. 001004004/2010. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Parelhas - CNPJ: 08.087.561/0001-
81. CONTRATADO: PRONTOMÉDICA PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 40.811.440/0001-43. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do contrato 
em 12 (doze) meses. BASE LEGAL: o artigo 57, § 1°, 
Inciso VI da lei 8.666/93 e alterações. VIGÊNCIA: 21/12/11 
a 21/12/12. DATA: 21/12/2011. SIGNATÁRIOS: Francisco 
Assis de Medeiros - Contratante e Eider Gonçalves 
Fernandes - Contratada. 

 Parelhas/RN, 09 de janeiro de 2012. 

 MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS  Pregoeira 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 034/2011 

Contrato nº 002/12. Contratante: Pref. Mun. de Parelhas-
PMP. Contratada: GILTON P. DE CASTRO-ME. Objeto: 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM. Base Legal: Proc. 
0065/11-Pregão Presencial 034/11. Valor: R$ 5.440,00. 
Vigência: 10/01/12-22/01/12. Dot. Orçam.: 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.01.23.695.0011.2059, 
12.01.04.122.0011.2071 e NATUREZA DE DESPESA: 
339039. Data: 10/01/12. Signatário: Francisco Assis de 

Medeiros-PMP – Contratante. Signatário: Georgiano 
Ferreira de Medeiros. Contratada. 

 Parelhas/RN, 10 de janeiro de 2012. 

 MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS  Pregoeira 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 034/2011 

Contrato nº 003/12. Contratante: Pref. Mun. de Parelhas-
PMP. Contratada: HEMERSON KERLL DE MEDEIROS 
DANTAS-ME. Objeto: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
PALCO, DE SOM, BANHEIROS QUÍMICOS, GRUPO 
GERADOR DE ENERGIA E SERVIÇOS DE 
FISCALIZAÇÃO. Base Legal: Proc. 0065/11-Pregão 
Presencial 034/11. Valor: R$ 36.819,00. Vigência: 
10/01/12-22/01/12. Dot. Orçam.: PROJETO/ATIVIDADE: 
12.01.23.695.0011.2059, 12.01.04.122.0011.2071 e 
NATUREZA DE DESPESA: 339039.Data: 10/01/12. 
Signatário: Francisco Assis de Medeiros-PMP – 
Contratante. Signatário: Tatiano Cardoso da Silva. 
Contratada. 

 Parelhas/RN, 10 de janeiro de 2012. 

 MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS  Pregoeira 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 034/2011 

Contrato nº 004/12. Contratante: Pref. Mun. de Parelhas-
PMP. Contratada: JK DE MEDEIROS-ME. Objeto: 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM. Base Legal: Proc. 
0065/11-Pregão Presencial 034/11. Valor: R$ 1.550,00. 
Vigência: 10/01/12-22/01/12. Dot. Orçam.: 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.01.23.695.0011.2059, 
12.01.04.122.0011.2071 e NATUREZA DE DESPESA: 
339039. 

Data: 10/01/12. Signatário: Francisco Assis de Medeiros-
PMP – Contratante. Signatário: Juscelino Kubitichek de 
Medeiros. Contratada. 

 Parelhas/RN, 10 de janeiro de 2012. 

 MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS  Pregoeira 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
EXTRATO DE 6º TERMO ADITIVO 

Contrato nº 0010026002/2010. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Parelhas. Contratada: Construtora KL 
Empreendimento Ltda. Objeto: Prorrogação do prazo de 
execução em 90 dias. Base Legal: Art. 57, § 1°, Inciso VI 
da lei 8.666/93. Vigência: 12/12/11 a 11/03/12. Data: 
12/12/11. Signatários: Francisco Assis de Medeiros-
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Contratante e Gutenberg Nascimento Borborema -
Contratada.   Parelhas/RN 10 de janeiro de 2012 

 MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS  Pregoeira 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2012 

O Fundo de Saúde do Município de Parelhas/RN - FUSAM, 
vem tornar pública a realização de licitação do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2012, tendo como objeto a 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. Data de realização: 
26/01/2012 às 14:00 h. 

 Parelhas/RN, 11 de janeiro de 2012. 

 MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS  Pregoeira 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2012 

A Prefeitura Municipal de Parelhas/RN - PMP, vem tornar 
pública a realização de licitação do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2012, tendo como objeto a 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. Data de realização: 
26/01/2012 às 08:30 h. 

 Parelhas/RN, 11 de janeiro de 2012. 

MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS  Pregoeira 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
001/2012 

O Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, vem 
tornar pública a realização de licitação do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2012, tendo como objeto a 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. Data de realização: 
27/01/2012 às 08:30 h.   Parelhas/RN, 11 de janeiro de 
2012. 

MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS  Pregoeira 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO 

Contrato nº 003/2012. Contratante: Município de 
Parelhas/RN. Contratada: HEMERSON KERLL DE 
MEDEIROS DANTAS-ME. Objeto: Acréscimo de Valor. 
Base Legal: § 1° do art. 65 da lei 8.666/93. Valor: R$ 
2.685,00. Data: 12/01/2012. Signatários: Francisco Assis 
de Medeiros-Contratante e Tatiano Cardoso da Silva –
Contratada   Parelhas/RN, 16 de janeiro de 2012. 

 MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS  Pregoeira 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO 

Contrato nº 004/2012. Contratante: Município de 
Parelhas/RN. Contratada: JK DE MEDEIROS-ME. Objeto: 
Acréscimo de Valor. Base Legal: § 1° do art. 65 da lei 
8.666/93. Valor: R$ 310,00. Data: 12/01/2012. Signatários: 
Francisco Assis de Medeiros-Contratante e Juscelino 
Kubitichek de Medeiros -Contratada. 

 Parelhas/RN, 18 de janeiro de 2012. 

 MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS  Pregoeira 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO 

A Comissão Permanente de Licitação de Parelhas/RN, vem 
retificar o extrato do 1º Termo aditivo ao Contrato nº 
003/2012, publicado em 16/01/12, Edição 0568 pg 08, 
conforme a seguir: Onde se lê “Acréscimo”, leia-se 
“Redução”. 

 Parelhas/RN, 18 de janeiro de 2012. 

 MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS  Pregoeira 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
011/2012 

O Fundo de Saúde do Município de Parelhas/RN - FUSAM, 
vem tornar pública a realização de licitação do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 011/2012, tendo como objeto a 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. Data de realização: 
10/02/2012 às 08:30 h. 

 Parelhas/RN, 27 de janeiro de 2012. 

 MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS   Pregoeira 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
004/2012 – PROCESSO Nº 010/2012 

Prefeitura Municipal de Parelhas/RN - PMP, vem tornar 
pública a realização de licitação do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2012, proveniente do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 010/2012, tendo como objeto a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS – PNAE,  Data de realização: 14/02/2012 às 
08:30 h. O edital encontra-se a disposição dos interessados 
na sede da Prefeitura Municipal, onde pode ser retirado 
junto a Comissão Permanente de Licitação. 

 Parelhas/RN, 01 de fevereiro de 2012. 

 MARIA DE FÁTIMA DE MEDEIROS   Pregoeira 
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L E I S 

 
LEI Nº 2229/2012, DE 11 DE JANEIRO DE 2012. 

 
Abre Crédito Especial, e dá outras 
providências.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARELHAS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE. 
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Parelhas – RN, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei.  

 Art. 1º - Fica aberto para o exercício financeiro 
corrente o Crédito Especial nos termos dos artigos 40 e 41, 
Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 
1.190.000,00 (Hum milhão e cento e noventa mil reais). 
  
 Parágrafo Único – As Dotações Orçamentárias 
especificas servirão para atender as despesas de 
Convênios celebrados entre a Prefeitura Municipal de 
Parelhas e o Governo Federal explícito abaixo: 
 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 012 – Secretaria Municipal do 
Turismo, da Cultura e do Esporte 

Função: 27 – Desporto e Lazer 

Sub – função: 812 – Desporto Comunitário 

Programa: 0011 – Revitalização das atividades 
turísticas, culturais e desportivas. 

Projeto/Atividade: 1144 – Construção 
de Campo de 
Futebol 

400.000,00 

4 Despesas de 
Capital 

400.000,00 

44 Investimento 400.000,00 

449051 Obras e instalações 400.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 008 – Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos 

Função: 15 – Urbanismo 

Sub – função: 452 – Serviços Urbanos 

Programa: 0008 – Gestão urbana voltada para 
o desenvolvimento 

Projeto/Atividade: 1066 – Aquisição 
de Carro Coletor / 
Compactador de 
Lixo. 

200.000,00 

4 Despesas de Capital 200.000,00 

44 Investimento 200.000,00 

449052 Equipamento e 
material permanente 

200.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 009 – Secretaria de Agricultura, do 
meio ambiente e recursos naturais. 

Função: 20 – Agricultura 

Sub – função: 602 – Promoção da produção animal 

Programa: 0009 – Reestruturação dos serviços 
de apoio a agropecuária, psicultura, 
mineração e meio ambiente. 

Projeto/Atividade: 1145 – Construção 
de Unidade de 
Beneficiamento de 
Mel. 

50.000,00 

4 Despesas de Capital 50.000,00 

44 Investimento 50.000,00 

449051 Obras e instalações 50.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 009 – Secretaria de Agricultura, do 
meio ambiente e recursos naturais. 

Função: 20 – Agricultura 

Sub – função: 602 – Promoção da produção animal 

Programa: 0009 – Reestruturação dos serviços 
de apoio a agropecuária, psicultura, 
mineração e meio ambiente. 

Projeto/Atividade: 1146 – Aquisição de 
Equipamento p/ 
Unidade de 
beneficiamento de 
Mel. 

30.000,00 

4 Despesas de Capital 30.000,00 

44 Investimento 30.000,00 

449052 Equipamento e 
material permanente 

30.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 009 – Secretaria de Agricultura, do 
meio ambiente e recursos naturais. 

Função: 20 – Agricultura 

Sub – função: 601 – Promoção da produção 
vegetal 

Programa: 0009 – Reestruturação dos serviços 
de apoio a agropecuária, psicultura, 
mineração e meio ambiente. 

Projeto/Atividade: 1147 – Construção 
de Unidade de 
Beneficiamento de 
Polpa de Frutas 

50.000,00 

4 Despesas de Capital 50.000,00 

44 Investimento 50.000,00 

449051 Obras e instalações 50.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 009 – Secretaria de Agricultura, do 
meio ambiente e recursos naturais. 

Função: 20 – Agricultura 

Sub – função: 601 – Promoção da produção 
vegetal 

Programa: 0009 – Reestruturação dos serviços 
de apoio a agropecuária, psicultura, 
mineração e meio ambiente. 

Projeto/Atividade: 1148 – Aquisição de 
Equipamento p/ 
Unidade de 
Beneficiamento de 
Polpa de Frutas 

30.000,00 

4 Despesas de Capital 30.000,00 

44 Investimento 30.000,00 

449052 Equipamento e 
material permanente 

30.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 012 – Secretaria Municipal do 
Turismo, da Cultura e do Esporte 

Função: 23 – Comércio e serviços 

Sub – função: 695 – Turismo 

Programa: 0011 – Revitalização das atividades 
turísticas, culturais e desportivas. 

Projeto/Atividade: 1149 – 
Urbanização da 
Área de Acesso p/ 

150.000,00 
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Barragem 
Boqueirão 

4 Despesas de Capital 150.000,00 

44 Investimento 150.000,00 

449051 Obras e instalações 150.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 011 – Secretaria Municipal do 
Planejamento e Gestão 

Função: 04 – Administração 

Sub – função: 127 – Ordenamento territorial 

Programa: 0010 – Gestão estratégica integrada 

Projeto/Atividade: 2089 – Elaboração 
do Plano Diretor do 
Município. 

80.000,00 

3 Despesas Correntes 80.000,00 

33 Custeio 80.000,00 

339030 Material de consumo 20.000,00 

339036 Outros serviços de 
terceiros – PF 

30.000,00 

339039 Outros serviços de 
terceiros – PJ 

30.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 006 – Secretaria de Saúde 

Função: 10 – Saúde 

Sub – função: 122 – Administração Geral 

Programa: 006 – Saúde e qualidade de vida 
para todos 

Projeto/Atividade: 2090 – Elaboração 
do Plano Municipal 
de Saneamento 
Básico 

100.000,00 

3 Despesas Correntes 100.000,00 

33 Custeio 100.000,00 

339030 Material de 
consumo 

20.000,00 

339036 Outros serviços de 
terceiros – PF 

40.000,00 

339039 Outros serviços de 
terceiros – PJ 

40.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 009 – Secretaria de Agricultura, do 
meio ambiente e recursos naturais. 

Função: 20 – Agricultura 

Sub – função: 606 – Extensão rural 

Programa: 0009 – Reestruturação dos serviços 
de apoio a agropecuária, psicultura, 
mineração e meio ambiente. 

Projeto/Atividade: 1084 – Aquisição 
de Veículo Trator c/ 
Implementos.  

100.000,00 

4 Despesas de Capital 100.000,00 

44 Investimento 100.000,00 

449052 Equipamento e 
material permanente 

100.000,00 

  
  Art. 2º - Constituem recursos necessários para 
atender as despesas do parágrafo único, artigo anterior a 
Anulação Parcial, de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, 
Inciso II, da Lei 4.320/64, no valor de R$ 1.190.000,00 
(Hum milhão e cento e noventa mil reais), proveniente das 
diversas dotações orçamentárias nos seguintes 
Projetos/Atividades: 
 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 002 – Secretaria Municipal do 
Gabinete Civil 

Projeto/Atividade 1005 – Aquisição de veículo 

4 Despesas de Capital 25.000,00 

44 Investimento 25.000,00 

449052 Equipamento e 
material permanente 

25.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 004 – Secretaria Municipal das 
Finanças e da tributação 

Projeto/Atividade 1137 – Aquisição de veículo 

4 Despesas de Capital 25.000,00 

44 Investimento 25.000,00 

449052 Equipamento e 
material permanente 

25.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 008 – Secretaria Municipal de Obras 
e serviços públicos 

Projeto/Atividade 1143 – Aquisição de 
motoniveladora 

4 Despesas de Capital 290.000,00 

44 Investimento 290.000,00 

449052 Equipamento e 
material permanente 

290.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 008 – Secretaria Municipal de Obras 
e serviços públicos 

Projeto/Atividade 1131 – Aquisição de uma retro 
escavadeira 

4 Despesas de Capital 190.000,00 

44 Investimento 190.000,00 

449052 Equipamento e 
material permanente 

190.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 008 – Secretaria Municipal de Obras 
e serviços públicos 

Projeto/Atividade 1128 – Aquisição de caminhão 
caçamba 

4 Despesas de Capital 150.000,00 

44 Investimento 150.000,00 

449052 Equipamento e 
material permanente 

150.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 008 – Secretaria Municipal de Obras 
e serviços públicos 

Projeto/Atividade 1025 – Construção de anel viário 

4 Despesas de Capital 30.000,00 

44 Investimento 30.000,00 

449051 Obras e instalações 30.000,00 

 
 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 006 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 1086 – Aquisição de uma 
ambulância p/ séc.de saúde 

4 Despesas de Capital 100.000,00 
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44 Investimento 100.000,00 

449052 Equipamento e 
material permanente 

100.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 008 – Secretaria Municipal de Obras 
e serviços públicos 

Projeto/Atividade 1052 – Revitalização de 
pavimentação e recapeamento de 
vias públicas. 

4 Despesas de Capital 100.000,00 

44 Investimento 100.000,00 

449051 Obras e instalações 100.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 008 – Secretaria 
Municipal de Obras e 
serviços públicos 

Projeto/Atividade 1065 – Drenagem e 
construção de galerias 
na zona urbana. 

4 Despesas de 
Capital 

150.000,00 

44 Investimento 150.000,00 

449051 Obras e 
instalações 

150.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 009 – Secretaria 
Municipal de Agricultura, 
do meio ambiente e 
recursos naturais 

Projeto/Atividade 1082 – Construção do 
parque de exposição 
agropecuária. 

4 Despesas de 
Capital 

40.000,00 

44 Investimento 40.000,00 

449051 Obras e 
instalações 

40.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 012 – Secretaria 
Municipal do turismo, da 
cultura e do esporte 

Projeto/Atividade 1008 – Aquisição de 
equipamento e 
material permanente p/ 
Biblioteca Municipal. 

4 Despesas de 
Capital 

40.000,00 

44 Investimento 40.000,00 

449052 Equipamento e 
material 
permanente 

40.000,00 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade: 012 – Secretaria 
Municipal do turismo, da 
cultura e do esporte 

Projeto/Atividade 1014 – Construção de 
infra estrutura para 
sinalização turística. 

4 Despesas de 50.000,00 

Capital 

44 Investimento 50.000,00 

449051 Obras e 
instalações 

50.000,00 

 
  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 11 de 
janeiro de 2012. 

 
FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 

Prefeito  
 

 

DECRETOS 

 
 

DECRETO Nº 001-A/2012, DE 10 DE JANEIRO DE 2012.  
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO 
DE BEBIDA EM RECIPIENTE DE 
GARRAFA DE VIDRO NOS LOCAIS ONDE 
SERÃO  REALIZADOS OS EVENTOS DA 
FESTA DE SÃO SEBASTIÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
CONSIDERANDO o grande aglomerado de pessoas nos 
locais onde serão localizados os eventos referentes a Festa 
de São Sebastião;  
 
CONSIDERANDO que o Município deve proporcionar total 
segurança aos participantes do evento;  
 
CONSIDERANDO que em tal período é notório o aumento 
do consumo de bebidas alcoólicas, incrementando o risco 
de incidentes que resultem em lesões corporais e crimes 
de natureza grave, comprometendo vidas humanas. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, 
Excelentíssimo Senhor FRANCISCO ASSIS DE 
MEDEIROS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
na Lei Orgânica Municipal,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica proibida expressamente a 
comercialização de bebidas acondicionadas em recipientes 
de vidro nos locais onde serão realizados os eventos, 
exceto nos estabelecimentos fixos servidos por garçons no 
período compreendido entre 10 a 22 de janeiro de 2012.    

 
Art. 2º - A fiscalização Municipal, com apoio da 

Polícia Militar, está autorizada a proceder à apreensão dos 
produtos em caso de descumprimento deste decreto. 
 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 10 de 
janeiro de 2012. 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
Francisco Assis de Medeiros 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 002/2012, DE 11 DE JANEIRO DE 2012.  



PÁGINA 23 Jornal Oficial do Município 
Lei 1.016 de 13/08/2002 

PARELHAS, QUARTA-FEIRA 
01 DE FEVEREIRO DE 2012. 

93ª EDIÇÃO 

 

Jornal Oficial do Município - Lei 1.016 de 13 de agosto de 2002. 

 

 
Divulga os valores das tabelas e limites 
dos tributos que especifica com 
vigência no exercício de 2012 e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PARELHAS, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 64, incisos VIII 
e XVIII, da Lei Orgânica do Município; 

 
Considerando que o art. 202, do 

Código Tributário do Município (Lei n.º 609, de 26 de 
novembro de 1979 e alterações), com a redação dada pela 
Lei Complementar n.º 13, de 16 de dezembro de 2002, 
determina que os valores das tabelas e limites referentes 
aos cálculos do IPTU – Imposto Sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana; do ISS – Imposto Sobre 
Serviços de profissionais de níveis superior e médio; das 
Taxas de Coleta de Lixo, de Licença para Localização e 
Funcionamento e de Licença para Execução de Obras, 
serão atualizados em 1.º de janeiro de cada ano através da 
aplicação da variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E, apurado pela Fundação IBGE 
nos doze meses imediatamente anteriores; 

 
Considerando que o Parágrafo Único 

do art. 102, do Código Tributário do Município (Lei n.º 
609/79 e alterações), com a redação dada pela Lei 
Complementar n.º 19, de 15 de dezembro de 2003, 
determina que os valores de cobrança da Taxa de Registro, 
Acompanhamento e Fiscalização das Concessões de 
Direitos de Pesquisa e Exploração de Recursos Minerais, 
instituída pela mesma Lei Complementar, serão também 
corrigidos em 1.º de janeiro de cada ano, a partir do ano de 
2005, pela aplicação da variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, apurado pela 
Fundação IBGE e referente aos doze meses 
imediatamente anteriores; 

 
Considerando que a variação do IPCA-

E, Índice de Preços ao Consumidor Ampliado Especial do 
IBGE – Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, no período de janeiro a dezembro de 2011, foi 
de 6,50% (seis inteiros e cinquenta centésimos por cento), 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - Os limites de valores venais 

do IPTU – Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana previstos no art. 14 do Código Tributário do 
Município são os seguintes: 

 
I – Imóvel construído: 

 
a) de valor venal até R$ 25.413,41 (VINTE E CINCO MIL 
QUATROCENTOS E TREZE REAIS E QUARENTA E UM 
CENTAVOS) – 0,5% (cinco décimos por cento); 

 
b) de valor venal acima de R$ 25.413,41 (VINTE E 
CINCO MIL QUATROCENTOS E TREZE REAIS E 
QUARENTA E UM CENTAVOS)  e até R$ 50.874,35 
(CINQUENTA MIL OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO 
REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) – 0,75% (setenta 
e cinco centésimos por cento); 
 
c) de valor venal acima de R$ 50.874,35 (CINQUENTA 
MIL OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E 
TRINTA E CINCO CENTAVOS)  – 1,0% (hum por cento); 

 
II – Imóvel não construído: 
 
a) de valor venal até R$ 8.479,05 (OITO MIL, 
QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINCO 
CENTAVOS) – 1,0% (hum por cento); 

 
b) de valor venal acima de R$ 8.479,05 (OITO MIL, 
QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINCO 
CENTAVOS) e até R$ 16.958,10 (DEZESSEIS MIL 
NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E DEZ 
CENTAVOS) – 1,25% (hum inteiro e vinte e cinco 
centésimos por cento); 
 
c) de valor venal acima de R$ R$ 16.958,10 (DEZESSEIS 
MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E DEZ 
CENTAVOS)  – 1,5% (hum inteiro e cinco décimos por 
cento). 

Art. 2.º - Os valores do ISS – Imposto 
Sobre Serviços de profissionais de níveis superior e médio 
de que trata o art. 35 do Código Tributário do Município são 
os seguintes: 

I – Profissional de nível superior – R$ 212,04 (DUZENTOS 
E DOZE REAIS E QUATRO CENTAVOS); 

II – Profissional de nível médio – R$ 101,71 (CENTO E UM 
REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS). 

Art. 3.º - Os valores da Taxa de Coleta 
de Lixo de que trata o art. 59, do Código Tributário do 
Município são os seguintes: 

I – residencial: 
 

a) de imóveis compreendidos no art. 14, I, a – R$ 10,14 
(DEZ REAIS E QUATORZE CENTAVOS); 
 
b) de imóveis compreendidos no art. 14, I, b – R$ 20,30 
(VINTE REAIS E TRINTA CENTAVOS); 
 
c) de imóveis compreendidos no art. 14, I, c – R$ 30,46 
(TRINTA REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS); 

 
II – comercial ou serviço – R$ 30,46 (TRINTA REAIS E 
QUARENTA E SEIS CENTAVOS); 

III – industrial – R$ 60,96 (SESSENTA REAIS E NOVENTA 
E SEIS CENTAVOS); 

IV – especial – R$ 8,45 (OITO REAIS E QUARENTA E 
CINCO CENTAVOS)/metro cúbico. 

Art. 4.º - Os limites e valores da Taxa 
de Licença para Localização e Funcionamento previstos no 
art. 80 do Código Tributário do Município são os seguintes: 

 
I – Estabelecimento industrial: 

 
a) de produção anual estimada até R$ 169.581,34 
(CENTO E SESSENTA E NOVE MIL QUINHENTOS E 
OITENTA E UM REAIS E TRINTA E QUATRO 
CENTAVOS) – R$ 169,55 (CENTO E SESSENTA E NOVE 
REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS); 
b) de produção anual estimada acima de R$ 169.581,34 
(CENTO E SESSENTA E NOVE MIL QUINHENTOS E 
OITENTA E UM REAIS E TRINTA E QUATRO 
CENTAVOS) e até R$ 498.781,27 (QUATROCENTOS E 
NOVENTA E OITO MIL SETECENTOS E OITENTA E UM 
REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) – R$ 254,33 
(DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA 
E TRES CENTAVOS); 
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c) de produção anual estimada acima de R$ 498.781,27 
(QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO MIL 
SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E SETE 
CENTAVOS)  e até R$ 847.906,93 (OITOCENTOS E 
QUARENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E SEIS REAIS 
E NOVENTA E TRES CENTAVOS) – R$ 339,13 
(TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E TREZE 
CENTAVOS); 
d) de produção anual estimada acima de R$ 847.906,93 
(OITOCENTOS E QUARENTA E SETE MIL, 
NOVECENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E TRES 
CENTAVOS) e até R$ 1.623.409,50 (HUM MILHÃO, 
SEISCENTOS E VINTE E TRES MIL, QUATROCENTOS E 
NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) – R$ 508,70 
(QUINHENTOS E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS); 
e) de produção anual estimada acima de R$ 1.623.409,50 
(HUM MILHÃO, SEISCENTOS E VINTE E TRES MIL, 
QUATROCENTOS E NOVE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS) e até R$ 8.117.049,00 (OITO MILHÕES, 
CENTO E DEZESSETE MIL E QUARENTA E NOVE 
REAIS) – R$ 1.623,35 (HUM MIL, SEISCENTOS E VINTE 
E TRES REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS); 
f) de produção anual estimada acima de R$ 8.117.049,00 
(OITO MILHÕES, CENTO E DEZESSETE MIL E 
QUARENTA E NOVE REAIS) – R$ 4.058,45 (QUATRO 
MIL E CINQUENTA E OITO REAIS E QUARENTA E 
CINCO  CENTAVOS); 
II – Estabelecimento comercial, de serviços (exceto 
autorizados pelo Banco Central do Brasil), escritório, 
consultório e atividades de caráter pessoal: 

a) de movimento anual estimado até R$ 10.174,55 (DEZ 
MIL, CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E  
CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) – R$ 25,38 (VINTE E 
CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS); 
b) de movimento anual estimado acima de R$ 10.174,55 
(DEZ MIL, CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E  
CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) e até R$ 20.349,30 
(VINTE MIL, TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS 
E TRINTA CENTAVOS) – R$ 37,34 (TRINTA E SETE  
REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS); 
c) de movimento anual estimado acima de R$ 20.349,30 
(VINTE MIL, TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS 
E TRINTA CENTAVOS) e até R$ 40.698,67(QUARENTA 
MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 
SESSENTA E SETE CENTAVOS) – R$ 59,26 
(CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE E SEIS  
CENTAVOS); 
d) de movimento anual estimado acima de R$ 
40.698,67(QUARENTA MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E 
OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) e até R$ 
81.397,36 (OITENTA E UM MIL, TREZENTOS E 
NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 
– R$ 76,20 (SETENTA E SEIS REAIS E VINTE 
CENTAVOS); 
e) de movimento anual estimado acima de R$ 81.397,36 
(OITENTA E UM MIL, TREZENTOS E NOVENTA E SETE 
REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) e até R$ 
162.794,73 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL, 
SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 
SETENTA E TRES CENTAVOS) – R$ 127,01 (CENTO E 
VINTE E SETE REAIS E UM CENTAVO); 
f) de movimento anual estimado acima de R$ 162.794,73 
(CENTO E SESSENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E 
NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E TRES 
CENTAVOS)  e até R$ 325.589,48 (TREZENTOS E VINTE 
E CINCO MIL, QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS 
E QUARENTA E OITO CENTAVOS) – R$ 177,85 (CENTO 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA E CINCO 
CENTAVOS); 

g) de movimento anual estimado acima de R$ 325.589,48 
(TREZENTOS E VINTE E CINCO MIL, QUINHENTOS E 
OITENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E OITO 
CENTAVOS)  e até R$ 651.179,02 (SEISCENTOS E 
CINQUENTA E UM MIL  CENTO E SETENTA E NOVE 
REAIS E DOIS CENTAVOS) – R$ 228,66 (DUZENTOS E 
VINTE E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS  
CENTAVOS); 
h) de movimento anual estimado acima de R$ 651.179,02 
(SEISCENTOS E CINQUENTA E UM MIL  CENTO E 
SETENTA E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS) – R$ 
1.695,76 (HUM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO 
REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS); 

 
III – Estabelecimento autorizado pelo Banco Central do 
Brasil: 

a) agência bancária – R$ 4.221,74 (QUATRO MIL, 
DUZENTOS E VINTE  E UM  REAIS E SETENTA E 
QUATRO CENTAVOS ); 
b) posto de serviço ou correspondente bancário – R$ 
1.695,76 (HUM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO 
REAIS E  SETENTA E SEIS CENTAVOS); 
c) caixa eletrônico ou equivalente – R$ 847,87 
(OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA 
E SETE CENTAVOS); 
IV – Estabelecimento de depósito, garagem ou 
assemelhado, de uso comercial: 

a) de área ocupada até 50m2 – R$ 59,26 (CINQUENTA 
E NOVE  REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS); 
b)   de área ocupada acima de 50m2 e até 100m2 – R$ 
169,56 (CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E 
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS); 
c)  de área ocupada acima de 100m2 – R$ 254,33 
(DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA 
E TRES CENTAVOS); 

 
V – Atividade sem estabelecimento fixo, inclusive circos, 
parques de diversões e assemelhados: 

a)  até 15 (quinze) dias: 
1 – conjunto de até 5 (cinco) modalidades – R$ 169,56 
(CENTO E SESSENTA  E NOVE REAIS E  CINQUENTA E 
SEIS CENTAVOS); 
2 – conjunto de mais de 5 (cinco) modalidades – R$ 
339,13 (TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E TREZE 
CENTAVOS); 
b)  acima de 15 (quinze) e até 30 (trinta) dias: 
1 – conjunto de até 5 (cinco) modalidades   – R$ 339,13 
(TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E TREZE 
CENTAVOS); 
2 – conjunto de mais de 5 (cinco) modalidades – R$ 
678,27 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 
VINTE E SETE CENTAVOS) 
c) acima de 30 (trinta) dias: R$ 16,91 (DEZESSEIS 
REAIS E NOVENTA E UM  CENTAVOS) por cada dia que 
exceder os 30 (trinta) dias, para todas as hipóteses das 
letras “a” e “b”; 

 
VI – Outras atividades não incluídas nos itens anteriores: 

a) até 15 (quinze) dias – R$ 50,78 (CINQUENTA REAIS 
E SETENTA E OITO CENTAVOS); 
b) acima de 15 (quinze) e até 30 (trinta) dias – R$ 76,20 
(SETENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS); 
c) acima de 30 (trinta) dias – R$ 101,60 (CENTO E UM 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
 
Art. 5.º - Os valores da Taxa de Licença para Execução de 
Obras previstos no art. 97 do Código Tributário do 
Município são os seguintes: 



PÁGINA 25 Jornal Oficial do Município 
Lei 1.016 de 13/08/2002 

PARELHAS, QUARTA-FEIRA 
01 DE FEVEREIRO DE 2012. 

93ª EDIÇÃO 

 

Jornal Oficial do Município - Lei 1.016 de 13 de agosto de 2002. 

 

 
I – Obras medidas em metro linear – R$ 0,84 (OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS)/m; 
II – Obras medidas em metro quadrado – R$ 1,23. (UM 
REAL E VINTE E TRES CENTAVOS)/m2; 
III – Obras medidas em metro cúbico – R$ 2,53 (DOIS 
REAIS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS); 

IV – Loteamento: 
-  Lote de até 300m2 – R$ 67,73 

(SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA E TRES 
CENTAVOS); 

- Lote acima de 300m2 – R$ 135,49 
(CENTO E TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA E 
NOVE CENTAVOS). 
 
                      Art. 6.º - Os valores da Taxa de Registro, 
Acompanhamento e Fiscalização das Concessões de 
Pesquisa e Exploração de Recursos Minerais previstos no 
art. 102, do Código Tributário do Município são os 
seguintes: 
I – registro ou renovação de registro de contrato de 
concessão – R$ 7.718,07 (SETE MIL, SETECENTOS E 
DEZOITO REAIS E SETE CENTAVOS); 
                             
II – localização ou operação de instalações: 

- mina a céu aberto – R$ 15.436,18 
(QUINZE  MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS 
REAIS E DEZOITO CENTAVOS ); 

-  unidade industrial – R$ 30.872,40 
(TRINTA MIL, OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS); 
III – acompanhamento e fiscalização da concessão, da 
localização de instalações e da operação nas atividades de 
pesquisa e exploração: 

- 50% (cinquenta por cento)/ano dos 
valores fixados nos itens I e II. 

 
                    Art. 7.º - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 11 de 
janeiro de 2012. 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 003/2012, DE 12 DE JANEIRO DE 2012.  
 

Divulga os valores das tabelas e limites 
dos valores a serem aplicados a título 
de Contribuição de Iluminação Pública 
(COSIP) que especifica com vigência no 
exercício de 2012 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município no seu 
art. 64, inciso VIII c/c a Lei nº 1092/2004. 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Ficam Reajustados os valores das 
tabelas e limites dos valores a serem aplicados a Título de 
Contribuição de Iluminação Pública (COSIP) que especifica 
com vigência no exercício de 2012, conforme o que 

preconiza o art. 2º, em seu parágrafo 2º, da Lei Municipal 
nº 1092/2004, de 28 de dezembro de 2004. 
 

Art. 2º - Os valores da Contribuição de 
Iluminação Pública (COSIP) serão cobrados conforme os 
valores especificados em tabela anexa ao presente 
Decreto. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Prefeitura Municipal de Parelhas-RN, em 12 de janeiro de 

2012 
 

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 00004/12, de 12 de Janeiro de 2012 

 

Abre crédito adicional   ao   vigente  orçamento  da(o) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PARELHAS  , o 

crédito especial  no valor de  R$  100.000,00  (Cem 

Mil Reais) para o fim que indica.                                             

 

          O(A) gestor(a) do(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL DE 

PARELHAS no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com a autorização contida na lei nº 02229/12    

 

          D E C R E T A : 

 

          Art. 1o -  Fica  aberto  adicional,  na  forma do anexo 

I constante do presente Decreto, o  crédito  especial no 

valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para o fim que 

indica.                                                           

          Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do 

crédito mencionado no artigo primeiro deste  Decreto,  

serão  obtidos  na  forma do Art.43 da Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964, sendo :                                           

          I - R$100.000,00  (Cem  Mil  Reais),  através  de 

ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo  com  o  

inciso  III,  do  art.43,  da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 

discriminação constante no anexo II que é parte integrante 

do presente Decreto.                                                                

          Art. 3o -  Este  Decreto  entrará  em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                           

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS, em 12 de 

Janeiro de 2012             

 

                          FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 

                               PREFEITO MUNICIPAL  
 

 

DECRETO Nº 00005/12, de 12 de Janeiro de 2012 

 

Abre crédito adicional   ao   vigente  orçamento  

da(o)                          PREFEITURA MUNICIPAL 

DE  PARELHAS  , o crédito especial  no valor de  

R$  1.090.000,00  (Um  Milhão, Noventa Mil 

Reais) para o fim que indica.                           

 

O(A) gestor(a) do(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL 

DE PARELHAS no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a autorização contida na lei nro. 02229/12    

 

          D E C R E T A : 
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          Art. 1o -  Fica  aberto  adicional,  na  forma do anexo 

I constante do 

presente Decreto, o  crédito  especial  no  valor de R$ 

1.090.000,00 (Um Milhão, 

Noventa Mil Reais) para o fim que indica.                                        

 

          Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do 

crédito mencionado no 

artigo primeiro deste  Decreto,  serão  obtidos  na  forma do 

Art.43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, sendo :                                           

          I - R$1.090.000,00 (Um Milhão, Noventa Mil Reais), 

através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de 

acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nº  

4.320/64, conforme   discriminação  constante  no  anexo  II  

que  é  parte integrante do presente Decreto.                                                  

 

          Art. 3o -  Este  Decreto  entrará  em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                           

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS, em 12 

de Janeiro de 2012             

 

                          FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS 
                               PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
DECRETO Nº 006/2012, DE 27 DE JANEIRO DE 2012.  

 
Desapropria um barraco construído na 
via pública.  

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO 
MUNICIPIO  DE PARELHAS, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
64, incisos VIII e XVIII, da Lei Orgânica do 
Município; 

 
CONSIDERANDO o interesse público e o bem 

estar dos munícipes  

 CONSIDERANDO a localização indevida e 
precária da construção;  
 CONSIDERANDO ainda, o lapso temporal da 
construção até o presente.  
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica desapropriado o barraco de 
alvenaria e madeira localizado na Rua Tertuliano Rodrigues 
da Silva, em frente ao portão da quadra de Esportes Hélio 
Clovis de Medeiros, Povoado Santo Antonio, medindo 2,50 
x 3,00 m., totalizando 7,50 m² (sete metros e cinqüenta 
centímetros quadrados).  
 
 Art. 2º - A presente desapropriação decorre em 
face da prevalência do interesse público em detrimento do 
interesse privado.   
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Severino da Silva Oliveira, Em Parelhas(RN), 27 de 
janeiro de 2012. 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE 

 
JOSÉ ROGÉRIO DANTAS 

Prefeito Municipal em Exercício 
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

NÃO ENVIOU MATÉRIAL 
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

NÃO ENVIOU MATÉRIAL 
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
 
NÃO ENVIOU MATÉRIAL 
 


